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PORTARIA Nº 336/PROGRAD/UFFS/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022

Revogada por:
PORTARIA Nº 580/PROGRAD/UFFS/2024

Institui e designa a Comissão Executiva Local
do Fórum das Licenciaturas do Campus Cerro
Largo, da  Universidade  Federal  da  Fronteira
Sul.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020  e, considerando o disposto na
Resolução nº 4/CONSUNI/CGAE/UFFS/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão Executiva Local do Fórum das Licenciaturas do  Campus
Cerro Largo.

Art. 2º Designar como membros da referida comissão:
Nome Função Siape/CPF/Mat. 

Márcio do Carmo Pinheiro (titular)
Judite Scherer Wenzel (suplente)

Coordenador Acadêmico 1926270 
1800829 

Neusete Machado Rigo (titular)
Roberta Kolling Escalante (suplente)

Representante docente 1893214 
1708678 

Roque Ismael da Costa Güllich (titular)
Rosemar Ayres dos Santos (suplente)

Representante docente 1659049 
2059850 

Marcus Vinicius Liessem Fontana (titular)
Fabiane Andrade Leite (suplente)

Representante docente 1573271 
2028447 

Joana Ferronato Fagundes (titular)
Oldison de Moura Klock (suplente)

Representante discente 2014200007
2114802032  

Valdívia Ester Konzen Eich (titular)
Márcia Tschiedel (suplente)

Representante do sistema
público de ensino 

xxx.445.320-xx 
xxx.810.700-xx 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 71/PROGRAD/UFFS/2020, publicada no Boletim Oficial
da UFFS.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

                                              JEFERSON SACCOL FERREIRA
Pró-Reitor de Graduação
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